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CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

EDITAL DE CORREIÇAO N° 05/2014-CJCI

A Desembargadora MARIA DE NAZARÉ SAAVEDRA GUIMARÃES,
Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior, no uso de suas atribuições
legais e em cumprimento ao que dispõe o art. 154, XVIII do Código Judiciário do
Estado (Lei n° 5.008/81), art. 54, II do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado do Pará e art. 5o, I do Provimento n° 004/2001.

FAZ SABER, através do presente edital que, em razão do clima de
instabilidade existente em um dos municípios relacionados para correiçao no
Edital n°004/2014-CJCI, publicado em 20/06/2014, hei por bem tornar o mesmo
sem efeito. Designo o período de 22/06 a 05/07/2014 para a Correiçao a ser
realizada nas comarcas de Cametá, Mocajuba, Baião e Limoeiro do Ajuru.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, foi lavrado o presente
Edital. Dado e passado nesta Cidade de Belém, Capital do Estado do Pará, aos
vinte dias de junho de 20"'

Desa MARIA DE ARAES

Corregedora de Justiça das Comarcas do Interior


